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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 10860.002049/99-61
SESSÃO DE	 : 17 de março de 2004
ACÓRDÃO N°	 : 303-31.277
RECURSO N°	 : 124.560
RECORRENTE	 : PAPELARIA IRACEMA TAUBATÉ LTDA.
RECORRIDA	 : DRJ/CAMPINAS/SP

SIMPLES — EXCLUSÃO
É requisito prévio para a aquisição do direito à opção ao SIMPLES
a comprovação da regularidade das obrigações tributárias junto à
Dívida Ativa da União e ao Instituto Nacional de Seguridade Social,
ou a apresentação de prova inconteste de que eventuais débitos

•	 estavam com a exigibilidade suspensa à época do Ato Declaratório
que ensejou a exclusão.
RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário,
na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, e 7 de março de 2004	 •

JOÃO H g :1 B . COSTA
Preside

OT01;07-BART)-0
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: ANELISE
DAUDT PRIETO, ZENALDO LOIBMAN, IRINEU BIANCHI, CARLOS
FERNANDO FIGUEIREDO BARROS, PAULO DE ASSIS e FRANCISCO
MARTINS LEITE CAVALCANTE. Esteve Presente a Procuradora da Fazenda
NacionaL ANDREA KARLA FERRAZ.
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RECURSO N°	 : 124.560
ACÓRDÃO N°	 : 303-31.277
RECORRENTE	 : PAPELARIA IRACEMA TAUBATÉ LTDA.
RECORRIDA	 : DRJ/CAMPINAS/SP
RELATOR(A)	 : NILTON LUIZ BARTOLI

RELATÓRIO

Tem por objeto o presente processo, o inconfonnismo da Recorrente
em relação ao Ato Declaratório 165.634, expedido pela Delegacia da Receita Federal
em Taubaté, que declarou-a excluída do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES,
por ter constatado pendências da empresa e/ou sócios junto à PGFN.

Após ter sua Solicitação de Revisão da Vedação/Exclusão à opção
pelo Simples indeferida, o contribuinte apresentou IMPUGNAÇÃO, alegando que
tramita perante a 3' Vara da Justiça Federal da Secção Judiciária de São José dos
Campos, Ação Declaratória em que requer seja aceita apólide de dívida pública em
termos de compensação com débito junto ao INSS.

•
Aduz que tendem vista não teyóhegado ao fim a aludida açãq, não

tem acesso a certidões, não podendo ser punida*Mal fato.

••	
•	 "1: `é. I,.

Requer seja pr yida a impugilao apresentada.
g.

t4.Remetidos os -,autos à Delegacja„da Receita Federal de Julgamento
em Campinas - SP, está proferiu:decisão ratific-àiido o Ato Declaratório, cuja ementa é
a seguinte:

„Jr..
"Assunto: Sistema integefacio' de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microenipíesas e das Empresas de Pequeno Porte
- Simples	 y 3-
Ano-Lcalendário:

4

.,enta: DÉBITOP4 DWIDA ATIVA: 0,çp-A0.- A pessoa jurídica 	 •
- :com:;a6itos inscritos embívida Ativa juqtcu' à Procuradoria Geral

Fazenda -Nác. iOn-ár7 PGFN e pendênci junto ao INSS,' !' cuja
exigibilidade' nãO estejarri -ãispensai,eStd vedadas de optar pelo

-
,	 Siínples.

( •	 Solicitação Indeferida."
,

,Amdaarrennada , com a decj.são singular, dá qual foi intimada em
07/03/02, a Recorrente interpôs Recurso Voltitário; em ,14/03/02, tempestivamente,
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reiterando os fundamentos de sua peça impugnatória, ressaltando que optou pelo Refis
e que, portanto, não existe mais pendência alguma.

Aduz que não há qualquer razão para ser excluída do Simples,
requerendo seja dado provimento ao Recurso, bem como seja garantida sua opção
pelo sistema.

Fora de prazo, apresenta a petição de fls. 88/91, onde vem reiterar
seus fundamentos e pedido.

É o relatório.

•

•
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VOTO

Trata-se de indeferimento à opção ao SIMPLES, motivado pela não
regularidade fiscal da Recorrente junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Dispõe o Art. 90, da Lei n° 9.713/96:

`;irt. 9°- Não poderá optarpelo SIMPLES; a pessoajurálica.-

,17 - que tenha débito inscrito em Dívida uiva da União  ou do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: cuja exigibilidade não

•	
esteja suspensa,- "

É pressuposto para a aquisição do direito à opção ao SIMPLES a
inexistência de débito inscrito na Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional de
Seguridade Social — INSS, salvo quando, existindo, esteja com sua exigibilidade
suspensa. No caso, a Secretaria da Receita Federal está no desempenho de suas
funções administrativas vinculadas.

A prova da quitação de obrigações tributárias, como tratado
expressamente no Código Tributário Nacional, são as certidões negativas, disposto
dos artigos 205 e 206:

20í 4 lei poderá exigir que a prova da quitaçâO de
determinado tributo, quando eukirpel seja feita por certidão
negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que
contenha todas ar ri:Armações necessárias à ia'enti/icação de sua
pessoa, domicílio/iscai e ramo de negócio ou atividade e indique a
que se refere o pedido.

206 Tem os mesmos Oitos previstos no artigo anterior a
certidão de que conste a existência de crédito não vencido, em
curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora,
ou cuja cukihilidade esteja smwensa "

Dispõe, ainda, o Código Tributário Nacional, com referência à
suspensão da exigibilidade do crédito tributário:

Wrt. LSI. Suspende a exigibilidade do crédito tributário.-

_I- moratória,-
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- o depásdo do seu montante integral,.

III- as reclamações e os recursos, nos temos das leis reguladoras
do processo tributário adminútrativo,-

Ir- a concessde de medida liminar em mandado de segurança

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não dispensa o
cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação
principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes."

Ao tratar-se da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tem-
e se a análise faccionada em dois prismas: o positivo, definido pelo art. 151 do CTN, e

a negativa, que advém da inexistência da relação processual, seja administrativa, seja
judicial.

A relação entre a exigibilidade do débito tributário e a Certidão
Negativa de Débitos, foi muito bem abordada nos ensinamentos de Gilberto de Ulhoa
Couto, in "Repertório Enciclopédico do Direito Brasileiro", por J. M. de Carvalho
Santos, coadjuvado por José de Aguiar Dias, da Editora Borsoi, o qual com a clareza
que lhe é peculiar, às folhas 102, diz o seguinte:

44 4 . Quanto aos demais casos, a certidão negativa apenas traduz um
estado momentâneo, atestando que, ao tempo, o contribuinte não
tinha débito em condição de exigibilidade." (g70s nossos)

O que caracteriza, assim, o estado do processo para a concessão de
Certidão Negativa é o elemento principal do crédito, a exigibilidade. Se o débito

•	
encontra-se garantido não há que se falar em exigibilidade.

Ocorre que, no caso, as provas trazidas, ao invés de corroborar com
a tese da Recorrente, de que estaria regularizada para manter-se no SIMPLES,
confirma que à época da emissão do Ato Declaratório a Recorrente encontrava-se em
situação irregular, ou seja, com débito inscrito na Dívida Ativa, o que, aliás nunca foi
negado.

Conclui-se, portanto, que a Recorrente não atendia a todos os
requisitos necessários para manter-se no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES,
quando da verificação realizada pela Delegacia da Receita Federal, não havendo
impedimento para requerer a opção em próximo exercício, momento em que serã
novamente verificados o atendimento aos requisitos legais.
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Diante desses argumentos, NEGO PROVIMENTO ao Recurso
Voluntário.

Sala das Sessões, em 17 de março de 2004

IVV-----)2TO	 BART22T Relator

•
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'''.1H`'.32> TERCEIRA CÂMARA-

Processo n. 0:10860.002049/99-61
Recurso n.° 124.560

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do artigo 44 do
Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, fica o Sr. Procurador

•

	

	 Representante da Fazenda Nacional junto à Terceira Câmara, intimado a tomar
ciência do Acórdão n° 303.31.277

Brasília - DF 13 abril de 2004

JIJoãe jr an, . Costa
Presides e da Terceira Câmara

111
Ciente em: -151e\-k to n-k
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